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FELIZ



PORTARIA Nº 664/2021

* Executar as visitas domiciliares conforme a periodicidade estabelecida e registro no Sistema e-
PCF. A partir dessa etapa, o financiamento federal é repassado mediante o acompanhamento 
mínimo de 30% da meta pactuada.

* Critério de duas parcelas para o cálculo das parcelas, fixa e variável, alterando somente a 
porcentagem de cada uma delas:

* Parcela fixa: 60% do valor integral atribuído meiante o cadastro da equipe de referência do PCF 
nos sistemas(CadSUAS e Sistema e-PCF);

* Parcela variável: 40% do valor integral é atribuído mediante a execução das visitas domiciliares e 
seu devido registro no Sistema e-PCF.



* De acordo com o artigo 44 da Portaria MC nº 664, de 2 de setembro de 2021, farão 

jus ao recebimento dos recursos das parcelas do Programa, os Municípios e o Distrito 

Federal que cumpram com os seguintes critérios:

* Ter saldo em conta igual ou menor que 04 (quatro) vezes o valor máximo 

de referência para a parcela mensal, no caso de Municípios de pequeno e 

médio porte; e

* Ter saldo em conta igual ou menor que 03 (três) vezes o valor máximo de referência 

para a parcela mensal, no caso de Municípios de grande porte e metrópoles.

ATENÇÃO



* Será considerará o saldo em conta do último dia do mês de referência a 
ser pago.

* Nos meses em que forem repassadas duas ou mais competências 
financeiras, será considerada o saldo em conta de cada mês de competência, 
independente do acúmulo de repasse.

ATENÇÃO



• Respeito e valorização das tradições 
das comunidades quilombolas;

• Trabalho social com famílias 
quilombolas; 

• Promoção de autonomia e 
protagonismo;

• Convívio familiar e comunitário;
• Conhecimento do território;
• Vulnerabilidade e risco social;

Principais situações que afetam o financiamento federal

VISITAS REGISTRADAS 
FORA DO PRAZO

VISITAS EM NÚMERO 
MAIOR QUE O 

ESTABELECIDO NA 
PORTARIA

BENEFICIÁRIOS 
ACOMPANHADOS 

ACIMA DO LIMITE DO 
VISITADOR

AUSÊNCIA DE EQUIPE 
CADASTRADA NO 

SISTEMA E-PCF

EQUIPE INCOMPLETA 
(CARGA HORÁRIA) NO 

SISTEMA E-PCF

ACOMPANHAR O 
MÍNIMO DE 30%



Despesas previstas

Princípio de coerência e a lógica de justificativa

Quais são os objetivos do Programa Primeira Infância no 
Suas/Criança Feliz? O objeto da despesa pretendida 
atende à finalidade e aos objetivos do Programa? 

O fundamental é, na justificativa da despesa, estabelecer o elo 
entre o elemento/item gerador da despesa e as atividades 
inerentes a execução do Programa. 



Despesas previstas

Contratação de Recursos Humanos

Contratação de Serviços de Pessoas Físicas e Jurídicas

Deslocamento das Equipes 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

Conservação e adaptação de bens imóveis próprios 

Materiais de Consumo 



Contratação de Recursos Humanos

É assegurado o pagamento dos salários dos profissionais que compõem a equipe de referência do Programa:

🞂 Pagamento de Servidores Públicos Efetivos;

🞂 Pagamento de Servidores Públicos Comissionados;

🞂 Pagamento através de Edital de Seleção Pública;

🞂 Pagamento de Estagiários de Nível Superior; observada a Lei nº 11.788, de 25 de

setembro de 2008.

🞂 Pagamento de Bolsistas por meio de parceria com Universidades.

🞂 Por meio de Termo de Colaboração: Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil – MROSC). As especificidades para se contratar as OSCs da Política Assistência Social estão 

previstas na Resolução CNAS nº 21/2016.



🞂 É permitido utilizar o recurso para quaisquer espécies remuneratórias, desde que estejam 
previstas em lei específica, tais como: vencimentos; vantagens - taxas e variáveis; subsídios; 
adicionais; gratificações; horas extras; vantagens pessoais e de qualquer natureza; encargos 
sociais (inclusive as contribuições recolhidas pelo ente às
entidades de previdência).

🞂 Não são permitidas contratações da equipe PCF (coordenador, supervisores e visitadores) por 
meio da prestação de serviços (rubrica de custeio), como por exemplo: contrato de prestação de 
serviços pessoa física, RPA, MEI e etc.



Contratação de Serviços de Pessoas Físicas e Jurídicas

A contratação de prestação de serviços tem a função de atender a serviços auxiliares para 

execução do Programa.

Alguns exemplos de contratações possíveis:

🞂 Aquisição ou locação de veículos;

🞂 Confecção de materiais informativos (folders, painéis, cartazes);

🞂 Confecção de uniformes e outros materiais de identificação dos profissionais;

🞂 Realização de eventos (seminários, palestras, oficinas);

🞂 Realização de capacitações e educação permanente para os profissionais;



Deslocamento das Equipes

Para o deslocamento das equipes do Programa é possível:

🞂 Locação de automóveis, embarcações, com ou sem combustível, com ou sem

motorista/barqueiro;

🞂 No caso de veículos ou embarcações próprias do município: combustível,

reposição de peças, e outros necessários à sua manutenção e funcionamento são

permitidas na sua integralidade, desde que o veículo seja de uso exclusivo do

Programa. Caso contrário, deverá ser realizado o rateio com os demais serviços

e programas da assistência social.

O pagamento de diárias e passagens para as atividades do Programa é obrigatório.



Locação de Equipamentos e Materiais

Seguem descritos alguns exemplos de gastos com locação:

🞂 Veículos;
🞂 Computadores;
🞂 Impressoras;
🞂 Máquinas copiadoras;
🞂 Datashow;
🞂 Telão;
🞂 Mobiliários.



Materiais de Consumo

São passíveis de aquisição os bens classificados como bens de consumo, tais como:

🞂 Papel, lápis, caneta, borracha, grampeador, clips, pastas para arquivo de documentos, 
cola, envelopes, pasta em L, marcador permanente, furador de papel, extrator de grampos, 
régua, post it.
🞂 Chips para telefones dos visitadores realizarem os atendimentos remotos, agendarem as 
visitas domiciliares etc.
🞂 Combustível para os automóveis.
🞂 Protetor solar, guarda-sol e demais itens de proteção para os trabalhadores etc.
🞂Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros para garantir condições 
administrativas de saúde e higiene adequadas para a realização das visitas e 
acompanhamento remoto.



Aquisição de equipamentos e materiais permanentes

A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-á no âmbito do 
Programa, observada a obrigatoriedade de vinculação entre a finalidade do 
recurso de origem e a utilização dos bens. Portanto, deverá ser averiguada a 
compatibilidade entre a finalidade do Programa e os veículos, equipamentos e 
materiais permanentes a serem adquiridos.



184
MUNICÍPIOS

NO PROGRAMA



178.612
FAMÍLIAS

BENEFICIADAS

168.780
CRIANÇAS

0-36 MESES

50.230
GESTANTES

BENEFICIADAS

2.984
CRIANÇAS

37-72 MESES

PERÍODO
01.07.2017 A 31.12.2023

QUANTIDADE DE VISITAS REALIZADAS
9.380.571

221.994 BENEFICIÁRIOS

*Fonte e-PCF



Secretaria da Proteção Social – SPS  SEXEC – IFAMCF

Célula de Promoção da Parentalidade, Educação Permanente  
na área da Infância e Família

Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz  Rua 

Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora  Telefone: (85) 

3108-0218

E-mail: programa.criancafeliz@sps.ce.gov.br

mailto:programa.criancafeliz@sps.ce.gov.br
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